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mo DE mum CEL'RADO Elm A
mar-mm MUNICIPAL DE 8110 .1v DA BOA VISTA
E A onoAmucAo DE SOCIEDADE cxvu. CAsA DA
c c  VISANDO A ExecucAo Do PROJE‘l‘O mm
ENCANTADO N0 PARQUE VOLTADO A PnouocAo,
moracAo E DEFESA Dos Dnuarros DAs CRIAN¢AS E
ADOLESCENTES DENTRO DA FAIXA DE 00 (ZERO) A 17
(DEZESSETE) ANOS E 11 (01121:) DE IDADE.

Pele present: instrumento. de  u m  lado o Emeline DE 8A0 JOAO DA BOA VISTA. inscrito n o  CNPJ sob n '
46 .429 .379/0001-50 ,  com scdc n a  Rua Marechal Deodoro n°  366 .  Conn-o, representado por MARIA TERESINHA
DE JESUS PEDROZA, prefeita municipal, brasilcira, casada, portadora do  RG 11°. 14.525.786 551’] S P  e CPF n°.
056.192.428-70,  residente e demiciliada a a Cc]. Joaquim José,  11’ 124, Apto. 8 2 ,  Centre, cm Séo Joéo d a  Boa
Vista/ S P  e per sua Diretora Municipal do Dcparlamcnto d c  Assisténcia Social, doravanle denominado
COHCEDENTE, e d o  outro a CASA DA CRIANCA. CNPJ n “  5 9 . 7 6 5 . 6 2 8 / 0 0 0 1 - 2 0 ,  corn endcreco n a  c idadc dc  sac
Joéo da  Boa  Vista a Avenida Joéo Osorio, 396  — Vila Conrado,  nestc  ate representado pcla  sua  Presidente, 8n.
Melvin- aclsca Silva de Lima, brasilcira, RG 32.308.546—5 SSP/SP c CPF 467.061.006-68,  doravante
denominado PROPONEKTE, rcsolvem celebrar cste TERMO DE pom-r0, que subordinaré as regras, no que for
aplicavel, da Lei 13.019 d e  31  do julho de 2014 ,  com fundamento na solicitacéo c autorizacao constante no Proc.
Adm. n° 12388  / 20,  Chamamcnto Pfiblico 11" 0 0 1 / 2 1  n a  {oi-ma das  clausulas que scguem:

CLAU§ULA PRIMEIRA - Do o m
1 . 1 .  0 presents termo dc  fomcnto ten: per  objcte a cxccucéo do Plano d e  Trabalho, proposto pcla concedentc,  no
forum d o  artigo 2 2  c scguinlcs d a  Lei n“ 13.019/2014,  c aprovado pclo MUNICIPIO, sendo pane integrante c
indissociévcl des tc  instruments, independentementc de  transcricéo, consistente n o  descnvelvimente do  PROJETO
m o  ElCAN'l‘ADO N0 PARQUE VOLTADO A PROMOCAO, PROTEGAO E DEFESA DOS DIREI'I‘OS DAS
CRIAN¢A8 E ADOLESCENTES DENTRO DA FAIXA DE 00 (ZERO) A 1 7  (DEZESSETE) A1108 E 1 1  (0K2!)
URGES DE IDADE.

Maggy SEQUNDA - M m g
2.1.  As metas para a presente parccria serao cxccutadas. conforme estabelecido no Plano dc ‘n'abalho apresentado
no  Chamamcmo Pflblico 11" 0 0 1 / 2 1  6 scus dcmais anexos.

C U A TERCEIRA — DOS REPASSES P03141608
3.1.  Para a cxecucao das  acées prcvistas n a  cléusula PRIMEIRA, o Municipio repassaré é ORGANIZACAO DA
SOCIEDADE CIVIL o montante de R. 19.500,00 (deunovo mil 9 qulnhontoo reels), rcpassados em parcels
(mica, a ser pago dc acordo com o crenograma dc  dcscmbolso constante do plano de trabalho.
3.2.  O s  valores a repassar, scgundo o cronograma dc dcscmbolso, devcrae ser depositados na conta especifica da
PROPONENTE. vinculada ao  objcto,  no  ogéncia 438-3, do  Dance do Snell, cont: comets 11'. 8675-4 ,  e
aplicados n o  mcrcade financcire o n  e m  cadcmeta d c  poupanca,  até s u a  utilizacéo.

muggu QUARTA — DA CONTRAPARTIDA
4 . 1 .  - A OSC disponibilizaré, para a cxccucae do  prejcte e confermc consta do  plane dc trabalhe, a contrapartida
no  valor dc R$  4 3 0 0 , 0 0  (quatro mil 6 oitoccntos rcais).

QMU§ULA QUINTA - DAB OBRIGAQOES D0 MUNICIPIQ
5 . 1 .  Monitorar, supervisionar, orientar, fiscalizar e avaliar a cxecucao do  servico pactuado, bcm come a dcvida
utilizacao dos  rccurses rcpassades c a prostacao dc  contas a scr apresentada pela Organizacéo da Sociedadc Civil;
5.2. Realizar o rcpasse do  recurso de acordo com o Cronograma do Desembolso aprcsentado n o  Plano dc  'l‘rabalho;
5.2.1. cassar o rccurso financciro até o 4" dia mil comercial.
5.3. Rater o pagamento do rccurso quando:
5.3.1. Houver evidéncias dc irregularidadc n a  aplicacao dc parcela enter-lament: recebida;
5.3.2. Constatado desvio dc  finalidade na aplicacée dos  rccursos on o inadimplcmcnto da Organizacao da
Sociedadc Civil cm relacao as  obrigacoes estabelecidas n o  prescnte instrumente;
5 . 3 . 3 .  A Organizaoéo d a  Socicdadc Civil dcixar d c  adetar, sczn justificativa suficiente, as mcdidas sancadoras
apentadas polo Municipio eu pclos érgaos dc contrelc intemo o u  exteme.
5.4.  Desigiar Gester que coordcnara c fiscalizara o objcto constante da parccria;
5.5. Disponibilizar matcn'ais c cquipamentos tccnolégicos necessaries Es atividades de monitoramcnto e avaliacfio
d o  gestor e d a  comisséo fiscalizadora do  poder pfiblico;
5 . 6 .  Emitir Parccer Conclus ive ,  conforme previsto n a  lnswucéo n°  0 0 1 / 2 0 ,  e oonforme an. 78  do  Dccreto Municipal
n ”  6 . 6 5 9 / 2 0 ,  embasada a dccisao d o  Chcte d o  Peder Executivo.
5 . 7 .  Das atribuicbcs d o  Gestor da  Parceria:
5 . 7 . 1 .  Acoxnpanhar e fiscalizar a cxccucéo da  parceria;
5.7.2. 0 Gestor poderé solicitar a administracéo pfiblica. apoio técm'ce de terceires, delegando competéncia dc
fiscalizacée d o s  servicos técnicos cspccificos.
5.7.3. Realizar visita técnica in loco para subsidiar o monimramcnto d a  parccria. nas hipétcses em que com for
cssencial para verificaqéo do  cumprimcnto do  objeto da parceria e do alcance das metas.
a) Sempre que houvcr visita técnica in loco. o rcsultado scra circunstanciado em relatério dc visita técoica in loco.
que scré apensado ae processe d a  parceria, pedcndo ser anexado n a  plataforma cletrénica. c ,  so necessérie,
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notificada é organizacae d a  sociedade civil para conhccimcnto, esclarccimentos e providéncias e podera ensejar a
revisao do relatério, a critério d o  érgéo d a  administracae publica municipal.
5.7.4. Nas parcerias com vigéncia superior a 0 1  (um) arm, 0 Dcpartamento dc  Assisténcia Social e o CMDCA, sob a
coerdenacao do gcstor nomcado. realizaré pesquisa de satisfacao.
a) A pesquisa de satisfacao teré per base cn'térios objetivos d c  apuraoao d a  satisfacao dos beneficiaries e do
apuracéo da possibilidadc d e  melhorias das acecs descnvolvidas pela organizaoao da sociedade civil. visande a
contribuir com o cumprimcnto dos  objctivos pactuados c com a rcorientacée e e ajuste das metas e das acoes
definidas.
5.7.5. Analisar e monitorar d a  prestacéo dc contas financcira lancada na  Plataforma Eletronica (Sistema Online dc
Prestacéo de Contas) e das documentacoes cemprobatérias de despcsas.
5.7.6. Visitor, periodicamentc, a s  paginas eletronicas de todos o s  Podercs, Organs e d a  OSC, sujeitas as  rcspectivas
jurisdicocs, fazcndo constar n o s  correspondentes relatorios cvenruais descumprimentes as  referidas normas e
diretn'zes d a s  Leis reguladoras da  Transparéncia e d o  Accsso a lnfermacao e as disposicoes das lnstrueocs
Consolidadas do Tribunal.
5.7.7. lnformar ao seu superior hierarquico a existéncia dc  fates que comprometam ou pessam cempremeter as
alividades o u  metas d a  parceria e do indicios de irregularidades n a  gestéo dos recurses, hem come as providénoias
adetadas o u  qua serao adotadas para same: a s  problemas detectades;
5.7.8. Elaborar o relaterio técnico dc monitoramento e avaliaqéo de parceria celebrada conform: previsto no art. 6 1
do Decrete Municipal n "  6.659 / 2 0 ,  e o submeter a comisséo de monitoramento e avaliacao designada au'avés de
resolucéo dc  nomcacao,  que o homologaré;
5.7.9. Elaborar pareccr técnico conclusive; conferme previslo n o  art. 76 do Dccreto Municipal 11" 6.659/20;

gnAgsm sax'm — pas OBRIGAQE no 9%
6.1. Monitorar. supervisionar, orientar, fiscalizar e avaliar a execucao do scwioe pactuado, bem come a devida
utilizacao dos recursos repassados;
6.2. Acompanhar o s  repasses do recurso d e  acordo com o Cronograma de Desembolso apresentado no Plano dc
'n'abalho;
6 . 3 .  Nemcar Comissae dc  Fiscalizacao das  paroerias do  CMDCA;
6.4. Disponibilizar materials 6 cquipamentos tecnologicos necessaries as  atividades de monitoramcnto c avaliaeao
da comisséo d c  fiscalizacéo das parcerias do CMDCA;
6 . 5 .  Das  atribuicoes d a  Comissao d c  Fiscalizacéo do  CMDCA:
6.5.1. Aprcsentar dcclaracée que nos ultimos cinco anos nae aprescntou qualqucr ripe dc  relaoao juridica com a
OSC parccira;
6.5.2. Acempanhar e fiscalizar a execucéo da parceria conforme Plano de  'l‘rabalhe apresentado;
6.5.3. A Comissao podera solicitor ao Conselhe, apoio técnico dc tcrceiros, delegando competéncia dc fiscalizacko
des services técnicos especificos e s  quais nae forem pessiveis fiscalizar.
6.5.4. Realizar visita técnica in loco para subsidiar o monitoramente da parceria. com a hipetese csscncial para
verificacao do cumprimento d o  objeto d a  parceria e d o  alcance das  motes.
6.5.4.1. A visita devcré ocorrcr dcntre d e  cada quadrimestrc do one letivo e na conclusao do objeto da paroeria,
considerande:
a) 1 '  quadrimestre: entre jancire a abril
b)  2 '  quadrimesu'e: entre maio a agosto
c) 3‘ quadrimestrc: entre setembro a dezembre
6.5.4.2. A Comissao deveré elaborar relatério dc  visitas com parccer regular. regular com ressalva ou irregular:
a) O parecer regular com ressalva devcré apresentar quais sit) a s  apentamentos e as providéncias que a OSC
deveré tomar, com prazos estipulados.
b) O parccer irregular podera ocorrer nos  seguintcs cases:  1] Omissao do dever de prestar contas; 2)
Dcscumprimento total d o  Plano de Trabalhe; 3) Danes no erério. A comissao dcveré levar ao CMDCA e no Gestor da
Parceria para a s  providéncias cabiveis conforme legislacocs vigentes.
6.5.4.3 O relatorio dc  visits da comisséo devera ser apresentado em assembleia no consclho. Depois dcvera set
encaminhado ao gestor d a  parccn'a até 0 15° dia do més  subscquente do quadrimestre, junto com a Ata da
Assembleia.
6.5.5. Nas parccn‘as com vigéncia superior a 0 1  (um) one, o Dcpartamento d e  Assisténcia Social e o CMDCA, sob a
coordenacao do gestor nemeado, realizara pcsquisa dc  satisfacéo.
a) A pesquisa d c  satisfacao teré por  base critéries objcu'vos dc apuracéo d a  satisfacéo dos beneficiaries e do
apuraqao d a  possibilidadc de melhorias das acoes descnvolvidas pela organizacao da sociedade civil, vim a
contribuir com o cumprimento dos  objetivos pactuados e com a reorientacéo e o ajuste das metas e das aches
definidas.
6.6. Nomcar Comissao de Monitoramento das parccrias do CMDCA;
6 . 7 .  03.3 atribuicécs d a  Comisséo dc  Meniteramento:
6.7.1. Apresentar declaracao de  todos o s  membres, declarande que nos ulfimes cinco arias n50 apreacntou
qualqucr tipo de relacéo juridica com a OSC parceira.
6.7.2. Monitorar c avaliar as  parcerias celebradas pcla proposta de aprimoramentn dos precedimentos; pela
padrenizacéo dc objeto, custos e indicadores c pela produeao dc cmendimentos voltades a priorizacae do controle
de resultados.
6.7.3. Hemologar o s  Relaton'os Técnicos dc Moniteramento e Avaliaoae, que apes analise devera emitir parecer:
6.7.3.1. Regular: quando cxpressarem de forma Clara 6 objetiva o cumprimento de objetivos e metas estabelcddos
no  Plano de  trabalho;
6.7.3.2. Regular com ressalvas: quande evidenciarem impropricdade ou qualquer outra falta de natureza formal
one 1150 resulte c m  danos ae erério;
a) Elaboracéo de Plano de Providencias a OSC com prams determinados para adequacae dds questées apontadas
come ressalvas.
6.7.3.3. Irregular: quando comprovada qualquer das seguintcs circunsténcias:
a) Omisséo do dever do prestar contas;
b)  Descumprimento total d o  Plane de Trabalhe;
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c)  Danes ao erério.

gangs sin-nu — ms onmeAgOEs DA osc
7 .1 .  Executar o prejeto a que se rcfere o objete, zelar pela manuteneao de qualidade dos  services, de  acordo com as
direlrizes técnicas e eperacionais definidas pele Plano de  ’I‘rabalho.
7.2. Assegurar a oferta dos  services nos  padrécs dc qualidade exigidos pelas normatjvas nacionais e municipais
que regulamentam a politica d c  assisténcia social.
7 . 3 .  Manter rccursos humanos, materiais e equipamcntos adequades e compativeis com o atendimento do  service,
com vistas ae cumprimento dos  objefives desta Parceria e de  acorde com 0 Plano d e  Trabalho.
7 . 4 .  Contratar prefissienais qualificados e com cemprovada habilitaeéo técnica que executarae suas atividades em
suas respectivas jornadas dc trabalho, para o cumprimento do  objeto desta parceria e execucae do Plano de
Trabalho.
7 . 5 .  Realizar capacitacao introdutéria, pratica c continuada aos  prefissionais do  service;
7.6. Participar das  capacitaeoes, tante as  oferecidas pele Departamento de Assisténcia Social e pele CMDCA, come
as viabilizadas pela  rede local;
7.7. Cumprir e atender todas as  legislacoes e nermas Federais, Estaduais e Municipais, aplicéveis a sua afividade.
Devem ser respeitadas todas as estipulacées d o  Terme d c  Referéncia e d o  Plano dc  Trabalho.
7 . 8 .  Permitir ae Gestor d a  Parceria, aos  Conselhos Municipais. e aes  demais Organs. condicoes necessarias ae
acempanhamento, superviséo, fiscalizaeéo e avaliacae d a  execucae dos  services prestados;
7.9. Abrir conta bancaria especifica, iscnta dc tarifas bancarias, junto a uma instituiqae finaneeira pfiblica oficial,
tais come ,  Bance do  Brasil ou  Caixa Economica Federal.
7.10. Gerenciar o s  recursos financciros conferme legislacées vigentcs;
7 . 1 1 .  Manter amalizada toda a documentaeéo relative. a regularidade fiscal e trabalhista. tais come,  Certidée de
Regularidade do FGTS - CRF, Certidao Conjunta de Débitos relatives a Tributes Federais e da Divida Alive da
Uniao — CCF,  Certidéo Negative d e  Débitos  ’I‘rabalhistas ~ CNDT, hem come.  a Certificacao dc Entidades
Beneficentes de Assisténcia Social - CEBAS e 0 5  Ccrtificados d o s  Conselhes Municipais;
7.11.1. Néo se caracteriza responsabilidade solidéria o u  subsidién'a do Municipie as  respectivas irregularidades
dos pagamentos ou  qualquer eneracée do  objete d a  parceria eu  restricéo a sua execucée.
7.12. Mantcr a centabflidade e registros atualizados c em boa ordem, bem come relacx'ie das acées realizadas a
disposicao dos  organs fiscalizadores, e ainda, manter registres centabeis especifices relatives aos recebimentos de
recursos publices;
7 . 1 3 .  Garantir a manutencao predial c das instalacées fisicas, para a seguranca do  local aos  usuérios;
7 . 1 4 .  Promover a publicacae integral das  informacécs rcferentes a esta Parceria, considerando as  diretrizes das
Leis reguladeras da Transparéncia e do Acesso a Infermacao e as  dispesicées das Instrucées Conselidadas do
Tribunal de Qantas do Estado de Sao Paulo;
7.15. Estar em dia com as  prestacées dc cemas fmanceiras, e s  relatérios quadrimestrais e apresentar a relacéo de
atendimento mensalmente, para a regular liberaeae do  rccurso financeiro.
7 . 1 6 .  Das  previsees das  receitas e dcspesas:
7.16.1. Utilizar o s  recursos financeires d a  parccn'a para sau‘sfaeéo de seu objeto, confer-me previstas e aprevadas
no  plane dc  trabalho;
7.16.1.1. As despesas com Pessoal cemprcendem: centribuicées sociais, Fundo de Garantia do Tempe de Service -
FGTS, férias, décimo terceiro salério, verbas rescisérias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que esteja
previste n o  plane d c  trabalhe;
7.16.2. Manter o controle dos previsionamentes com 13° salaries, férias, encargos do  13" salaries e rescisées
trabalhistas, conforme apresentadas no Plano dc Trabalho.
7 . 1 6 . 3 .  Realizar e s  pagamentes das  verbas rescisérias proporcional a0  periodo dc  atuaeao do  profissienal na
execucae das metas previstas no plane dc trabalho e referents an periodo de vigéncia da parceria.
7.16.4. Observer e s  principies d a  impessoalidade, isonemia, economicidade, probidade, da eficiéncia. publieidade,
e transparéncia n a  aplicacae dos  recursos e d a  busca permanente dc qualidade ao contratar hens e services com
recursos transferidos pele Municipie.
7 . 1 7 .  D a  mevimemacao e aplicacae financeira d o s  rccurses:
7.17.1. Aplicar e s  recursos financeires, d e  previsienamento e saldes remanescentes, em caderneta d e  poupanea
convencional, se  a prcvisae de seu use for igual ou superior a u m  més,  on em poupanca dc resgate automatico
vinculada a centa cerrente,  quando a utilizaqao d o s  mesmos ocorrer em prazes menores que u m  més.
7.17.1.1. O s  rcndimentos de ativos financeiros deverao ser aplicades no objeto da parceria, estando sujeitos as
mesmas cendicécs da  prestacéo d e  contas.
7.17.2. Movimentar e s  recursos financeiros, para realizacae d o s  pagamentos das despesas, mediante transferéncia
elem'mica sujeita a identificacae d o  bencficiério final e a ebrigatoricdade d e  depésite em sue centa bancaria;
7.17.2.1. Ficam vedados e s  pagamentes em espécie.
7 . 1 8 .  Realizar pesquisa dc satisfacao com o s  usuarios/beneficiéries na  execucao do  objete.
7.18.1. A pcsquisa dc satisfacae ten; per base critén'os objetives dc apuracéo da satisfacée dos  beneficiaries e de
apuracae da  pessibilidade d e  melherias das  aeées desenvelvidas pele  organizacae da  sociedade civil. visando a
conu-ibuir com o cumprimemo dos  ebjctivos pactuades e com a reorientaeae e o ajuste das metas e das acées
dcfinidas.
718.2. 0 resultade para pesquisa de satisfacée dcvcré ser apresentade no relatério de gestfio quadrimestral.

CLAUSULA OI’l‘AVA — DA 1301:11n ORQAMENTARIA
8 . 1 .  0 valor total d a  presente parceria é dc  R$ 1 9 . 5 0 0 . 0 0  (dmneve mil e quinhentos reais),  repassados em parcels
finica, oncrando a seguinte rubrica orcamentaria do Departamento de Assisténcia Social 21°. 01.1  1.04, proveniente
de  recurses vigentes do orcamento de  2 0 2 1 ,  a s  quais correrao per  conta do codige da  classificaeéo da despesa e
indicacae das respectivas unidadcs orcamentérias:
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Unldade Org-mentim Chasiflcnqio Econbmlca Classificaqio 1’11:t

[fimdo Municipal dos  Direitos da . . Gestao dc Srogramas de
. Aumhos Assistencua a Cnanca e ao

Cnanca e do  Adolescente Adolescente

0 1 . 1 1 . 0 4  4 .4 .50.42 0824300142524

CLAQSULA NORA — DA§ Mango; DE gin-g
9.1 .  A OSC prestara comas ao MUNIClPIO, da seguinte forms:
9.1.1.  Scrao prestadas comas dc  acordo com a s  Instrucées do Dcpartamento de Assisténcia Social e as  normafivas
vigentes do Tribunal dc  Contas do Estado. no final da execucéo do projeto. devendo conter a documentacéo
comprovadora (original e copia, o u  imagcm) d a  aplicaeao dos  recursos recebidos mensalmente, conforme descrito
no  Plano dc  Trabalho, devidamente acompanhado dc  relatéxio das atividades desenvolvidas; extratos bancérios
conciliados, evidenciando a movimentacéo do  recurso e a rcntabilidade do  pcriodo; relatério de  receita e de
despesas; certidao negative dc  regular-Made junto  a Previdéncia Social (CND - CNDT) e FG'l‘S (CRF), hem como
demais relatérios, documentos e declaracées especificadas no  Decreto Municipal n“ 6 .659 /  20.
9.1.2.  Eventuais saldos nao umizados deverao ser resu'tuidos aos  cofres municipais a0 término da parcel-la.
9.2 .  Apresentada a prestacao de comes, sera emitido parcccr:
a) Técnico, quanta a cxccucéo fisica e atingimento dos  objctivos d a  Parceria;
b) Financeiro, quanta a con-eta e regular aplicacao dos  recursos da Parceria.
9.3.  O s  relatorios serao homologados pela Comisséo de Monitoramento e Avaliacao do CMDCA e aprovados pela
Diretoria do Departamento de  Assisténcia Social;
9.4 .  Para fins dc comprovacao dos  gastos, nao serao aceitas dcspesas efetuadas em data anterior ou posterior a
vigéncia da  Parcel-la;
9 .5 .  Nao poderéo ser pagas com rccursos da Parceria, despesas dccon‘entes de:
a) Taxa de  administracéo. dc  gcréncia on  similar;
b) Pagamcnto dc servidor ou empregado publico sem que a lei especifica e a lei dc  diretrizes orcamentaria autorize;
c) Multas, juros ou correcao monetén'a. inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos  prazos;
d) Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caréter
educativo, informative on oxientacao pessoal, das  quais nao constem nomes, simbolos ou imagcns que
caracten'zem promocio pessoal;
e) Pagamento de pessoal contratado pela OSC, que nao atcndam as exigéncias do artigo 4 6  da Lei Ordinéria n"
13 .019/2014;
9 .6 .  A0 adquirir cquipamentos e materials permanentes com recursos provenientcs da parcel-la a OSC devera
gravé—lo com cléusula de inalienabilidadc 8 formq promcssa de transferéncia da propriedade ao MUNICIPIO, na
hjpétese de sua extincéo da acéo.
9.7.  A falta d e  prestacao dc contas nas condicoes estabclecidas nesta Clausula, ou a sua nao aprovacéo
determinacéo de devolucéo do  repasse sem prejuizo da aplicacao dc  penalidades.

CLAusULA DEcmA - no til-Ton DA PARCERIA E DA AVALIAQAO Dos momma ALCANQADOB
10.1.  Em consonéncia com o disposto na alinea “g" do amigo 3 5  d a  Lei n°  13.019 de 3 1 / 0 7 /  2014 ,  fica designado
como Gestor da  parceria a 8! Daniel do  Pain Much), portadora do  CPF 4 2 4 . 2 9 2 . 3 2 8 - 7 1 .
10.2. Em consonancia com o disposto n a  alinea “h” do amigo 3 5  da Lei Federal n°  13 .019  de 3 1 / 0 7 / 2 0 1 4 ,  a
Comisséo d e  Monitoramento e Avaliacéo, atualmente designada através da Resolucfio no 097  dc 0 6 / 0 5 / 2 0 2 1 ,
realizaré a homologacao do relatério de monitoramento e avaliacao da parceria, na forma estabelecida no Decreto
Municipal n “  6 . 6 5 9 / 2 0 .
10.3.  Fica assegurado o livte acesso dos  scrvidores do Departamento de Assisténcia Social, do Controls Intemo
Municipal e do  Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos  documentos, és  informacées referentes aos
instrumentos de transferéncias regulamcntados pela lei vigente, bem Como aos locais de  execuoéo do objeto.
10.4. 0 gestor da parceria providenciara relatério sobre a execucao, nos  tor-mos do decreto municipal, analisando,
prhcipahnente. a efetiva execucéo dos  itens descritos n a  proposta técnica e plano de trabalho, por todos o s  meios
possiveis de  comprovacéo, tais como conferéncia dc lista de presenca, material fotografico, além do recebimento c
verificagéo d o s  comprovantes das despesas.
10.5. Seré providenciada pelo Departamento a realizacao dc pesquisa de satisfaoéo junto a populacao, quanta a
qualidade do trabalho desenvolvido e atingimento dos objeu’vos culturais esperados.
1 0 . 6 .  A consmtacao d o  descumprimento d e  qualquer das disposicocs constantes do  projeto, da proposta e do plano
dc trabalho, ensejara a aplicacao das  penalidades previstas nestc termo, na forma constants do decreto municipal
que regulamenta as  parcerias.

QLAUSULA nEcmA mummu — DAS mmnang
11.1. Qualquer irregular-Made concemente a presente parceria sera comunioada a0 Dcpartamento de Assisténcia
Social, quc deliberara quanto a implicacao das sancoes previstas na cléusula décima quinta.
11.2. A liberacao dc  parcela dc rcpasse, eventualmente bloqueada, seré feita apés a correcio das irregularidades
apontadas, o n  d a  aceitacao formal d a  proposta dc correcéo, com prazos determinados.
11.3. Constatada a ocorréncia d e  irregularidades pelo Depanamento de Assisténcia Social, a Organizacéo perceira
devera ser por essa notificada por meio formal, n o  prazo méximo do 5 (cinco) dias uteis.
11.4. A Organizacao parceira deveré apresentar, no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis, a partir da data do
reoebimento da  notificacéo de irregularidades. justificativa c proposta de  correcéo para apreciaqéo e deciséo do
Departamento Assisténcia Social.
1 1 . 5 .  A copia da  notificacéo de  ocorréncias de  irregularidades, devidamente assinada pelas panes, da  justificativa e
da proposta d e  correcéo integramo o processo administrativo d e  tramitacéo do presents Termo.
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QLAQSULA DECIMA SEGUNDA— DA women
1 1 . E s  in n ter '  a éncia 2 0  in I c n t n r d a  de  minntuno o m

=ad a -  - '
Assistg’ncia Social, desde quc preenchidos e s  requisites legais e mediante termo aditivo, and em que seré aplicada
para conccao a variacéo d o  INPC/IBGE d o  periodo.

QLAUSLM 131%c imam - DAs ALTERAQOES
13.1.  A prorrogacao d a  vigc'ncia d o  instrumento deve scr {cite pclo MUNICIPIO. antes do seu término.
13.2 .  0 plane dc  trabalhe da  parccria pederé ser alterade para a reviséo dc valores, vigéncia ou das metas.
mediante terme aditivo, e per  apostilamento ao plane de  trabalhe original, para remanejamento, sem alteracao de
vigéncia e do montante pactuado. com solicitacéo c justificativa aprcscntada previamente pela OSC e aprovada pela
administracéo pllblica, nos  tonnes d o  dccrcto municipal.

mum DDCIMA QMA — DA memo E DA Dnm'mcrA
14.1.  A presente parceria podcréi ser rescindida per infraeée legal ou descumprimento dc suas cléusulas c
cendicocs exceutérias, bem come per  dcm‘mcia precedida dc  notificacio no praze minime de 60 (sementa) dies, per
desintercsse unilateral ou consensual. rcspondcndo cada participc. cm qualquer hipétesc, pclas obrigacées
assumidas até a data do  efetivo dcsfazimento.
1 4 . 2 .  Quando d a  denfincia ,  rcscisée o u  cxtinefio da  parcel-la, caberé a OSC apresentar ao  MUNICIPIO n o  prazo de
1 0  (dez) dias. documentacae comprobatéria do cumprimcnto das  obrigacocs assumidas ate aquela data, hem come
devolucae d o s  saldos financeirOS rcmanesccntcs, inclusive d o s  provenicntcs das  aplicacees financeiras;
14.3. E prerrogativa d o  MUNICIPIO, assumir ou transfcrir a responsabilidadc pela cxecucéo d o  objcto colaborade,
no  case do  paralisacéo o n  d a  ocorréncia de  fate relevante. de mode a evitar sua descentinuidade'.
1 4 . 4 .  No  ocorréncia dc  cancclamcnte dc  rcstos a pager, a quantitative pederé scr reduzido até a etapa que
apresentc funcionalidade.
14.5.  Estc Tcrmo podcré ser rcscindide se a OSC, fizer u se  dos  bens ccdidos para fins diversos do consignado neste
Termo.

C D [MA UINTA - D An)!!!“ TIV
1 5 . 1 .  0 nine cumprirnento das  c léusulas  deste Tcrmo de  Fomento, do  plane de trabalho, das  determinacoes
constantes do Decrcto Municipal n '  6 . 6 5 9 / 2 0 .  bcm come a inexecucio injustificada. total on parcial, do projcto e
afividades constituem incgulan'dadcs passivcis das seguintes pcnalidades, aplicadas cumulativamente e /ou
progressivamcnte, ebedccida a propercionalidadc:
a) adverténcia, nas  hipetcscs d a  configuracao dc dcscumprimcntos cditalicios, constantes d o  plane d c  trabalho
e /eu  constantcs dcste termo, corrigidos apes notificacée e desde quc nae causem efetivo prejuizo a Administracao
Piiblica;
b) suspensao temporéria d a  participacéo em chamamento publice e impedimento de  celebrar parccria e u  contrato
com orgies e entidadcs municipais, per prazo néo superior a deis anos, nos cases em que ferem verificadas
irregularidades na  celebracéo. cxccucao o u  prestacao de contas d a  parccn'a e nae se justificar a imposicéo d a
penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidadc da  infracéo cometida, as  peculiaridades d o  case
concrete, a s  circunsténcias agravantes ou  atcnuantcs c a s  danes quc dcla  provieram para a Administracao Publica;
c) declaracae dc  inideneidadc para participar d c  chamamente publico ou celebrar parceria o u  contrato com orgaos
e cntidades d e  todas as  csfcras dc  govemo,  enquanto perdurarcm e s  motives determinantcs d a  punicée o u  ate quc
seja premovida a rcabilitacéo pcrantc a prepria autoridade quc aplicou a pcnalidade, que scré concedida scmpre
quc a organizacéo d a  sociedade civil ressarcir a administracéo publica pelos prcjuizos resultantcs c apes dccorride
o pram do sancao aplicada com base n o  incise II;
15.2. Da pretenséo d e  aplicacéo dc  penalidades, a OSC sci-a intimada para exercicio d o  contraditorio e ampla
defesa, nos  tomes o Decrcte Municipal n °  6 . 6 5 9 / 2 0 .

U DECIMA SEX‘I‘A - DA TITUI 50
16.1.  A OSC compromctc-sc a rcsu‘tuir no pram de 1 5  (quinze) dias e s  valores repassados pelo MUNICIPIO.
amalizados nos  termos do Dccrcto Municipal 11" 6 . 6 5 9 / 2 0 .  a partir d o  data de seu recebimente, nas scguintcs
hipotescs:
I -  A inexecucée d o  ebjcto dcsta parceria;
Il  — Nae aprcscntacae d o  relalerie dc  cxecucao fisico—financcira c prestacéo dc  centas no praze exigide;
111 — Utilizacéo dos  rccursos financeires cm finalidade diversas d a  estabclecida.
Parégrafo unice - O s  hens rcmanesccntcs n o  data do  conclusao ou extincée d a  parceria e que, em razie desta.
houvcrem side adquiridos, produzidos o u  transformados com rccursos repassados pela Administracéo Pfiblica, sc
née for para use no respective objete, dcve scr rcstituide e ser incorporado a0 patriménio do Municipio.

cLAgsunA DECIMA SE‘I‘IMA — DA sunconm'rAn
17.1. Fica vedada a subcontratacae, bem come qualquer forma de terccirizacéo ou quarteirizacéo do objeto desta
parccria.

LA ULAD o AVA- A LICA A0
1 8 . 1 .  A cficécia desta parceria fi c a  condicionada a publicacéo do  respective extrato no organ dc imprensa oficial do
municipio, até o quinto dia me d o  més subscqucnte, a center d o  més da  sua assinatura.

LA DECIMA N NA — DAS D18 81 01-18 GERMS
1 9 . 1 .  Todas as  comunicacecs relatives a este Termo d c  Fomente scrfio cfetuadas per  escrito c consideradas come
realizadas quande cntregucs n o s  cndcrecos  indicades  n o  preambule destc instrumento. As  panes serio
respenséveis pela comunicacao per  escrito d c  eventual alteracéo de  endercco e a s  nofificacoes cnviadas até cssa
cemunicacéo seréo censideradas come rcalizadas quando entregues n o s  enderecos indicados nestc instrumento.
19.2.  Estc Tcrme de Fomcnte nae implica n a  formacée d e  vincule dc  qualquer natureza entre o MUNICIPXO e a
OSC,  ncm cntre uma pane e o s  empregades.  centratados e cooperados da  eutra parte, permanecende cada qual
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exclusivamente responsével, pela remuneracao e respectivos cncargos fiscais, trabalhistas e previdenciérios, bem
como pelas  reclamacées e acoes ,  de  sens empregados e comratados, dcvendo manter a outta pane a salvo de mi:
reclamacées c acoes c indenizé—la d e  quaisquer quantias, inclusive honorén'os advocaticios e custas judiciais
dcvidas cm decorréncia dc  tais reclamacoes e acées,  inclusive reivindicacoes relativas ao lNSS,  FGTS e direitos
previdenciérios.
19.3 .  O s  casos omissos seréo resolvidos n o s  termos d a  lei c decreto municipal, o u ,  manu‘da a omissao, de  comum
acordo entre as  panes através d e  Tex-mo Aditivo que ma pane integrante deste instrumento.
19.4. Se qualquer termo ou outra disposieéo deste Termo de Fomento for considerado invélido, ilegal ou inexequivel
diame d c  qualqucr norma legal ou ordem pi'iblica, todos o s  demais termos e disposicfies deste instrumento
permaneceréo, independentcmente, cm pleno vigor e efeito pelo tempo em que o substrate econémico e juridico das
operacocs contempladas ncstc insmimento néo for prejudicado por qualquer d a s  panes individualmente. Quando
qualquer termo ou outta disposicéo {or considerado invélido, ilcgal on inexequivcl, as  partes negociarfio em boa-{é
a alteracéo deste Tex-mo d c  Fomento d e  modo a fazer vigorar sua intcncéo original da mancira mais aceiu'lvel
possivcl, e a lira de que as transacoes aqui contempladas sejam realizadas n a  medida do possivel.
19.5. A falta dc utilizacéo, pelos parceiros, de  quaisquer direitos ou faculdadcs que lhe concede este Termo de
Fomento néo se constituiré novacéo,  nem importaré rem’mcia aos  mesmos direitos e faculdades, mas meta
toleréncia em fazé-los prevalecer e m  qualquer outro momenta o u  situacéo.

gunsuui woken“ - nos Docuum'rog vmcuunos
20.1. l-‘azem parte d o  presente lnstrumcnto, de  forma indissociével, em tudo aquilo que néo cont-uric, dc forum a
complementaxcm—sc u m  ao outro, 0 Plano dc Trabalho apresentado pela Organizacao da Sociedade Civil e aprovado
pelo MUNIClPlO, as propostas técnica e financeira e o termo de referéncia oriundo do Departamento de Assisténcia
Social.

CLAUQULA “GEM M — DA TEIA’HVA DE CONCILIAQAO E D0 QRQ
21.1. As panes elegem o foro da Comm-ca de Sac Joao da Boa Vista para dirimir dfividas ou questbes oriundas do
presente instrumento, néo solucionadas pela prévia e obrigatéria tentativa de solucio administrative, que deve
ocon-er nos  termos do artigo 97 ,  do  Decreto Municipal n“ 6.659/20.

As panes finnam o presente instrumento em 03 (trés) vias, de  igual teor e forma, e na presence dc due: (02)
testemunhas.

Séo .1060 do Boa Vista, 1 8  de Outubro de 2021.

m m  DE 8A0 JOLO DA BOA VISTA
Hula Tonninln do onus Pedrou - Protein Municipal

DA cmca l
Etolvhn Francisco 811w de  Lima

PROPONENTE

RG. 8.192.170—9 SSP/SP
CPF. 401.056.68842 CPF. 424.292.328-71
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D [ A E R

ORGAO/EIITIDADE mucom): mumcnuo DE 8A0 .1v DA BOA VISTA
ommuollo DA socmDADE crvn. PARCEIRA: cm DA CRIANCA
mo DE mum n°. 007/21
Objeto: PROJE’I‘O MUNDO ENCANTADO NO PARQUE VOLTADO A PRomocAo, PROTEcAo E DEFESA DOS
DIREITOS DAS CRIANCAS E ADOLESCENTES DENTRO DA FAIXA DE 00 (ZERO) A 17 (DEZESSETE) ANOS E 11
(ONZE) MESES DE IDADE.
VALOR D0 AJUS‘I'E/VAIDR REPASSADO: R$ 19.500.00 (dczcnove mil c quinhcntos reais)
micro: 2021

Pelo presente TERMO, n 6 3 ,  abaixo identificados:

LEItunoo CIENTES do que:
a) o ajustc acima referido e sous aditamcntos / o processo dc prestacéo dc comes, cstnrflio) sujeito(s) a anilise e
julgamcnto pclo Tribunal dc Contas do Estado d e  Séo Paulo, cujo trémite processual ocorreré pelo sistcma
elctrénico;
b) podercmos ter aoesso ao processo, tendo vista 6 extraindo copies das manflcstacbcs dc interesse, Dcspachos e
Decisoes, mediante regular cadastramento no  Sistcma dc  Processo Eletronico, conforme dados abaixo indicadoa,
cm consonéncia com o estabelccido n a  Resolucéo n'l 0 1 / 2 0 1 1  do  TCESP;
c) além dc disponiveis n o  processo cletrc‘mico, todos o s  Dcspachos e Decisées quc vicrem a sex- Lomados,
relativamente ao aludido processo, scréo publicados no Diério Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislative,
part: do Tribunal de Contas do Estado de Séo Paulo. cm conformidade com o amigo 90 da Lei Complements: n"
709, do 1 4  do janciro d e  1993 ,  iniciando-sc, a partir dc cntéo, a contagem dos prazos processuais, conforme royas
do  C6digo dc  Processo Civil;
d) as hformacoes pessoais do(s) rcsponsévelfis) pelo organ concossor e entidade beneficiéria, cstfio cadastradas no
m6dulo eletronico do "Cadasu-o Corporativo TCESP — CadTCESP', nos  tennos previstos no Artigo 2°  das lnstrucées
11°01 [2020,  conforme ‘Declaracéo(6cs) d c  Amalizacéo Cadastral' ancxa (s);

2 .  Dam-nos pot ROTIFICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos  atos d o  processo até seu julgamento final c consequent: publicacéo;
b) Se for o caso e do nosso intercssc. nos  prams e nas formas legais e regimentnls, cxmer o direito dc dcfcsa.
inter-par recursas e o que mais couber.

LOCAL 9 DATA: Sim .1050 da  Boa Vista, 1 8  d o  Outubro de 2 0 2 1 .

A RIDADE qnu Do 0 p -
Nome: Maria Tcresinha de  Jesus Pcdroza
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 0 5 6 . 1 9 2 . 4 2 8 - 7 0

m9 ' J !  ;__L H, x
Nome: Etelvina Fran sca Silva dc a

0: President:
CPF: 467.061  .006-68

M W

519 aging Mugs; nzmo:
Nome: Maria Tcresinha de  Jesus Pedroza
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 056.192.428—70 RG: 14.525.786 SSP/SP
Data dc  Nascimcmo: 3 0 / 0 1 / 1 9 6 2
Endereco residencial complete: Pea Ce]. Joaquim José, n“ 124,  Apto. 82 ,  Comm — Séo Joio da Boa Vista/SP
E-mail institucional: teresinhaprefeits®saojoao.sp.gov.br
Telefone: ( 19 )  3 6 3 4 - 1 0 0 2

Assimtura: W W
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Nome: Carmen Eliza Garcia
Cargo: Diretora do Depanamento de Assisténcia Social
CPF: 718.074.208-25 RG: 6.680.747
Data dc Nascimcnto: 0 3 /  08  / 1 9 5 4
Endcreco rcsidencial completo: Rua Custédio Ribeiro Borges, n" 138. Jequitibés
E-mail institucional: promoca- l aojoao.sp.gov.br
Tclefonc(s): (19) 9.99684 0 = 1

Nome: Etelvina Francisca S'
Cargo: I’rcsidcnte
CPF: 467.061.006-68 RG: 32.308.546-5 SSP/SP
Data dc Nascimento: 2 3 / 1 0 / 1 9 6 2
Endercco residencial completo: Rua Bemardino de Campos, n“. 176 - Centro — Sic Join da Boa Vista] SP
E-mail institucional: casadacricanca10@hotmail.com
E-mail pessoal: etelvina.lim323@outlook
Telefone(s): (19) 3622-6464

Aasina

Rua Marechal Oeodoro, 313 - Centre - $501050 da Boa Vista - CEP 13870-223 - Fone (19) 3638-1462 / 3538-1463 / 3638-1465
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br e—mall: contratosesuojoaospgombr

398


